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GOVER O DO ESTADO

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

o INSTITUTO oE, rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe conferem a Lei estadual n" 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n'. 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM n' 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de
Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

tNrEREssADo: Valdesir Konrad Hoffmann.

ENDEREÇo pARA coRREspoNoÊNcrA.: BR 230, km 03, Vicinal Sulino, km í8, Vicinal
Pedrinho, km 02, Margem Direita, Zona Rural, Apuí-AM.

CNP.I/CPF: 755.828.132-68 INscRrÇÁo ESTADUAL:

roxr: (69) 99974-4052 pRocEssoNo: 1619812023-03

ArrvrDADE: Captação de Agua Superficial

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: BR 230, km 03, Vicinal Sulino, km 18, Vicinal Pedrinho, km
02, Margem Direita, Zona Rural, nas coordenadas geográficas 06059'56,í3"5 e
59046'36,57'W, Apuí -AM.

FTNALTDADE: Dessedentação de Animais

CoNsuMo/ÁREA ALAGADA: 1 ,00m3/dia

VALTDADE: 05 ANos

Ateneão:

Ests Declaraçâo não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,
Estâdual e Municipal.
O uso dâ águâ está d€ntro dos limites estabelecidos como de uso insignificante constântes na
Resolução n" 02 de 2016 do Conselho Estadual de Recursos HídÍicos . CERH.
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